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JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

LE 354/2026 

SAP Nº 1000000354 – ID 108 69 45 

INTERESSADO: DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 

ASSUNTO: Contratação de empresa para modernização de infraestrutura, implantação 

de sistemas de controle e automação de acessos de pessoas, com atendimento a 

legislação ISPS Code, de alfandegamento e diretrizes do plano de modernização 2022-

2027, para aquisição de equipamentos e serviço de instalação e integração dos mesmos 

aos sistemas existentes, além de suporte e manutenção preventiva e corretiva com 

disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana, conforme justificativas, escopo e 

demais especificações técnicas descritas no Termo de Referência e anexos. 

 

 

 

Impugnante: HEAD NET TECNOLOGIA DA IFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ nº 06.323.719/0001-40 

 

1.    Nos termos do item 8 e seguintes da LE 354/2026 – processo SAP Nº 

1000000354, foi recebida a presente impugnação apresentada pela impugnante. 

 

2.   Preliminarmente, cumpre destacar que em sede de admissibilidade, foram 

preenchidos os pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à 

impugnação e tempestividade, conforme fazem prova os documentos acostados ao 

presente Processo de Licitação, uma vez que a impugnação da interessada foi encaminhada 

em 10 de fevereiro de 2026, portanto, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da abertura 

da sessão nos termos do item 8.1.1 do Edital.   
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I - DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA IMPUGNANTE  

3.        Em apertada síntese, as justificativas da impugnação estão alicerçadas nos 

seguintes argumentos: 

 

a) Suscita dificuldade quanto ao planejamento físico financeiro, em virtude da 

ausência de especificações técnicas quanto à bitola do eletrocuto, rota de cabos, 

distância, quantidade de curvas, ponto de origem e destino, obstáculo estrutural, 

planta arquitetônica e memorial descritivo;  

b) Menciona ausência de descrição e especificação técnica dos pedestais (totens), o 

que inviabilizaria a elaboração de proposta técnica consistente e precificação 

adequada;  

c) Relata incompatibilidade entre o cabo LSZH U/UTP, pois o termo de referência exige 

que seja blindado e a especificação não contêm esta característica;  

d) Expõe a dúvida quanto a compatibilidade dos SDKs listados e os sistemas de 

controles de acesso da APPA (Senior – Ronda e Genetec – Synergis), o que poderia 

caracterizar restrição indevida à competitividade, com afronta aos princípios da 

isonomia, ampla concorrência e proposta mais vantajosa.  

 

II - DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

4.   Importa destacar que a ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 

ANTONINA – APPA, por tratar-se de empresa pública (estatal), é regida pela lei nº 

13.303/2016 e seu REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (RILC). 
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5.   Em que pese a argumentação posta, destacamos a necessidade de 

observância do que consta no Termo de referência, documento que instrui e determina as 

regras da presente contratação, assim como as regras editalícias. 

 

6.   Por se tratar exclusivamente de questões técnicas, nos valemos das respostas 

e justificativas formuladas pelo setor técnico requisitante, Gerência de Tecnologia 

    

a. Da ausência de especificações técnicas quanto aos cabos, eletrodutos, etc  

6.    A impugnante argumenta que: 

 

 

7.   O setor requisitante assim se manifestou: 
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8.    Portanto, não assiste razão à impugnante quanto ao suscitado.  

 

b. Ausência de descrição e especificação técnica dos pedestais (totens) 

 

9.   A impugnante, quanto ao tema, relata:  

 

10.    A equipe técnica da APPA, ao refutar a alegações, argumenta: 
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11.   Também neste ponto, sem razão a impugnante. 

 

c. Quanto ao cabo LSZH U/UTP e sua incompatibilidade no que se refere à blindagem 

 

12.   Nas suas alegações, a impugante explica: 

 

13.   Em resposta, o setor técnico concluiu: 
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d. Quanto aos dispositivos de autenticação facial – Integrações e SDKs  

14.   A impugnante se manifestou nos seguintes termos:  

 

 

15.   E complementou com as seguintes questões: 
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15.   Por seu turno, a GTEC respondeu: 
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16.   E concluiu:  
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17.   Tecidas estas considerações, não assiste razão à impugante. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

18.    Assim, em face das razões expendidas acima, sem nada mais evocar, conheço 

da impugnação e no mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo incólume as disposições 

editalícias, assim como inalterada a data de realização do certame para o dia 23 de fevereiro  

de 2026. 

 

 

Paranaguá,  18 de fevereiro de 2026.  

 

 

           Angelo Geraldo Bochenek 

Pregoeiro e Coordenador de licitações.  

 


